
INDICAÇÃO Nº 
739
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que implante um centro de Referência do Idoso (CRI) para o atendimento de moradores da região leste do Município de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Os Centros de Referência do Idoso (CRI) são espaços de uso exclusivo de maiores de 60 anos, que oferecem uma série de serviços direcionados a essa faixa etária, quer seja atendimento médico ambulatorial, seja espaços de convivência, atividades culturais e educacionais. 

Esses centros buscam promover a integração desses “jovens senhores” que chegam à maioridade e muitas vezes não tem opção de lazer adequados e tampouco voltados ao seu entretenimento

A região leste da Capital Paulista é carente dessa forma de serviço, motivo pelo qual apresento esta Indicação ao Senhor Governador. A despeito de já haver um CRI em São Miguel Paulista, também região leste da cidade, o fato é que a distância é muito grande, o que inviabiliza o uso do mesmo pelos senhores e senhoras dos bairros como Aricanduva, Vila Formosa, Carrão e adjacências. Dessa forma, essa região precisa contar com mais um Centro como este, visando o efetivo atendimento dos cidadãos idosos desses bairros. 

Estima-se que a construção desse Centro traga um benefício para toda a comunidade, que é numerosa e sofredora pela falta de recursos, em especial na área da saúde e entretenimento. 

Ora, o beneficiamento de toda uma comunidade justifica esse investimento. 

Essa região merece carinho e atenção do Governo do Estado, coisa que pode ser feita através da construção do CRI. Assim, mostra-se de suma importância a materialização desse sonho.  
Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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